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Unidade Central de Controle Interno – UCCI 

PROCESSO ADM. CMVNI: 901/2024 

 

Relatório Final de Auditoria: 003/2025 com ênfase na publicação das Leis e 

Atos Normativos 

Ação: 7.2 – Ação nº 2 – Portal da Transparência  

Período de realização de auditoria: 03/11/2025 a 08/12/2025. 

Campo Amostral: janeiro a novembro de 2025.  

 

1  – Introdução 

 

Relatório de monitoramento, implementação e atualização do Portal da 

Transparência e do Site, como objeto de auditoria para o exercício de 2025. Tem 

como objetivo dar mais transparência aos atos administrativos e contribuir para 

o aumento do controle social, da gestão democrática da Administração Pública 

e do combate a corrupção. Visa ainda atender os pontos não atendidos 

(pontuados) pela avaliação da ATRICON, para atendimento ao Programa 

Nacional de Transparência Pública – PNTP 2025. 

2 – Relatório de Auditoria 

A metodologia utilizada para este monitoramento abrangeu o site e os blocos 

que compõem o Portal da Transparência da Câmara Municipal de Venda Nova 

do Imigrante, bem como a situação encontrada em cada item. Esta Unidade 

Central de Controle Interno realizou um levantamento no Portal da Transparência 

e no site eletrônico da Câmara Municipal, com o objetivo de identificar a situação 

dos itens publicados, ausentes ou incompletos, assim como verificar o 

cumprimento das responsabilidades de cada servidor encarregado pelos 

lançamentos das informações no site e no Portal da Transparência. 



 
 

3 – Dos achados da auditoria 

 

*Quadro nº 01 

https://radardatransparencia.atricon.org.br/ escolher município e o órgão. 

A avaliação do portal/site registrou nota de 90,21% no exercício de 2024, 

conforme demonstrado no Quadro nº 01. A auditoria, contudo, identificou 

diversos itens desatualizados, ausentes ou sem mecanismos adequados de 

controle e avaliação, tanto no site quanto no portal institucional. 

 

Diante dessas constatações, a Controladoria, em conjunto com os demais 

servidores responsáveis pela alimentação das informações, empenhou-se em 

regularizar e atualizar todos os conteúdos, atendendo à determinação da 

Presidência para que as adequações fossem realizadas com a máxima 

celeridade. 

 

A autoavaliação do portal/site foi posteriormente elaborada por esta 

Controladoria e validada pelo Tribunal de Contas em julho de 2025, atestando o 

cumprimento das recomendações e a conformidade das informações 

disponibilizadas. 

 

 

 

https://radardatransparencia.atricon.org.br/


 

 

**Quadro nº 02 

 

 



 
 

***Quadro nº 03 – Notas por item. 

Observa-se, no quadro apresentado, a evolução das notas atribuídas por item 

às informações disponibilizadas no Portal/Site. Constatou-se uma melhora 

significativa no desempenho referente ao exercício de 2025, cuja pontuação 

alcançou 98,02%, em comparação aos 90,21% obtidos em 2024. Esse avanço 

demonstra um esforço consistente na ampliação da transparência e na 

qualificação das informações ofertadas ao cidadão. 

Apesar da evolução, verifica-se que as rotinas internas relacionadas à 

organização, atualização e divulgação das informações ainda demandam maior 

rigor e controle. É necessário assegurar que todas as publicações sejam 

realizadas de forma tempestiva, conforme previsto nas normas de transparência 

e de acesso à informação. O estabelecimento de fluxos formais de trabalho, com 

definição de responsáveis, prazos e mecanismos de conferência, contribuirá 

para evitar atrasos e inconsistências. 

Ressalta-se que o Portal da Transparência já contempla praticamente todos os 

itens que compõem a matriz de avaliação, inclusive aqueles implementados 

recentemente para a aferição de 2025. A empresa E&L, responsável pelo suporte 

técnico e pelas melhorias da plataforma, atendeu prontamente todas as 

solicitações de novas funcionalidades e ajustes necessários, possibilitando a 

adequação às exigências atualizadas dos órgãos de controle. 

Dessa forma, recomenda-se a continuidade das ações de aprimoramento, 

aliadas ao fortalecimento das rotinas internas de gestão da informação, a fim de 

manter o desempenho elevado e avançar ainda mais na conformidade e na 

transparência ativa do ente público. 

4 – Consolidação Estadual do Nível de Transparência 

 



 

 

****Quadro nº 04 – Consolidação do Nível de Transparência.  

O quadro acima demonstra a consolidação do nível de transparência no ciclo 

2025. Apenas duas Câmaras no estado do Espírito Santo conseguiram selo 

neste ano. A equipe de avaliação do Tribunal mudou o entendimento em relação 

ao item Receita, critério “Gravação de Relatórios”, do ano anterior para este. Por 

ser um item essencial, não conseguimos obter nenhum selo. Mesmo tendo 

entrado com recurso, ele não foi aceito. A EL conseguiu ajustar o portal de 

transparência, mas a correção foi feita após o prazo da avaliação. Ficamos com 

o Índice de Transparência de 98,2 e com a classificação “Elevado”. 

Por fim, conclui-se que a auditoria atingiu seu objetivo e que o portal e o site 

apresentam condições favoráveis para avançar ainda mais na promoção da 

transparência. 

 

 

 



 
 

 

Venda Nova do Imigrante, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

Carina Aparecida Silva Rodrigues 

Controladora 
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